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SÚMULA: O vereador que a esta subscreve, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 157, combinado 
com o § 1° do artigo 158, do Regimento Interno, 
INDICA ao Prefeito Municipal de Alta Floresta, Sr. 
Valdemar Gamba com cópia à Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, após apreciação e 
concordância do Soberano Plenário, que seja 
realizada uma avaliação da estrutura do Tiro de 
Guerra 09-001. 

JUSTIFICATIVA 

O Tiro de Guerra 09-001 de Alta Floresta tem papel essencial na formação 
cívica e militar dos jovens do município, contribuindo para o fortalecimento do 
patriotismo e da cidadania. No entanto, a estrutura física da unidade necessita de 
avaliação técnica para verificar suas condições de segurança e conservação. 

Diante disso, é imprescindível que o Poder Público Municipal verifique o 
estado atual do prédio, suas instalações elétricas, e da cerca que delimita o local, 
pois o desgaste pode comprometer a segurança dos atiradores e do patrimônio público. 
Uma estrutura adequada é fundamental para o bom andamento das atividades. 

Assim, esta indicação busca garantir melhores condições para o 
funcionamento do Tiro de Guerra, assegurando segurança, eficiência e continuidade das 
ações que beneficiam a comunidade e fortalecem os valores cívicos em nossa cidade. 

Certos de vossa compreensão e com antecipado agradecimento, estima e 
consideração, subscrevo-me. 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 
Alta Floresta — MT, 13 de novembro de 2025. 

Ad Silva Rezende 
Véreador 
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